
Deliberação sobre Medidas de Política Monetária 

 

O Conselho de Administração do Banco de Cabo Verde, reunido em sessão 

ordinária do dia 12 de Fevereiro, decidiu reduzir a taxa de reservas mínimas de 

caixa em 3 pontos percentuais, para os 15%; diminuir a taxa directora em 25 

pontos base para os 3,50%, as taxas de Facilidade Permanente de Cedência de 

Liquidez e de Redesconto, porque indexadas, registam igual redução; reduzir a 

taxa de Facilidade Permanente de Absorção de Liquidez em 25 pontos base, para 

os 0,25%.  

 

A decisão visa estimular o crédito à economia e favorecer o crescimento 

económico do país, num contexto de deflação e de aumento expressivo das 

reservas cambiais; tendo em conta o contexto internacional e a evolução das 

taxas de juro internacionais, com destaque para a Área do Euro. A nova estrutura 

de taxas fica assim constituída: 

 

Nova Estrutura de Taxas 
 

Taxas Estrutura Anterior Nova Estrutura 
Taxa de DMC 18% 15% 
Taxa Directora  3,75% 3,50% 

Taxa de Cedência de 
Liquidez 

6,75% 6,50% 

Taxa de Absorção de 
Liquidez 

0,50% 0,25% 

Redesconto 7,75% 7,50% 
 

A decisão ora tomada, entra em vigor a partir do próximo dia 16 de Fevereiro de 

2015. 

Banco de Cabo Verde, 13 de Fevereiro de 2015 

 


